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DECRETOS

      MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 000224/18 de 28 de Dezembro de 2018 
 
 

Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 
2018. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Tamarana no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Tamarana e autorização contida na Lei Municipal nº 001231/17 de 18 
de Dezembro de 2017. 

 
 
 

D E C R E T A : 

 
 

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 43.750,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

08.01.10.302.0011.2.064-3.3.90.30.00.00.00.00 - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 3.800,00 

08.01.10.301.0010.2.063-3.3.90.30.00.00.00.00 - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00 

08.01.10.302.0011.2.064-3.3.90.39.00.00.00.00 - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 12.200,00 

08.01.10.301.0010.2.063-3.3.90.39.00.00.00.00 - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 20.400,00 

08.01.10.301.0010.2.063-3.3.90.48.00.00.00.00 - 1303 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSO 1.850,00 
 
 

Art. 2º -  Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

08.01.10.301.0010.2.049-3.1.90.11.00.00.00.00 - 1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES 19.000,00 

08.01.10.301.0010.2.049-3.1.90.13.00.00.00.00 - 1303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.750,00 

08.01.10.301.0010.2.063-3.3.90.39.00.00.00.00 - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 4.000,00 

08.01.10.304.0012.2.074-3.3.90.39.00.00.00.00 - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS 16.000,00 
 

 
 

Art 3º - Este decreto entra em vigor na data de 28 de dezembro de 2018. 
 
 
Art 4º - Publica-se, registra-se e anota-se agora, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Dezembro de 2018 

 
 
 
 

ROBERTO DIAS SIENA 
 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 084 DE 29 DE MARÇO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Resolve revogar a Portaria 080/2019 de 28 de 
março de 2019 que concedeu meia diária para à servidora 
Fábia Regina Siena à Cidade de Londrina/PR. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 29 de 
março de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito 

ANEXOS
E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2019.

PREGÃO Nº. 015/2019.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE TAMARANA

CONTRATADO: S FABIANO CARNES EIRELI

O OBJETO DA PRESENTE ATA É A AQUISIÇÃO 
DE CARNES (FRANGO INTEIRO), PARA 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO 
NO ANEXO I QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO 
EDITAL. PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
OBJETO DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE 
PAGARÁ À CONTRATADA

O VALOR TOTAL DE R$ 5.112,00 (CINCO MIL E 
CENTO E DOZE REAIS).
            
TAMARANA, 29 DE MARÇO DE 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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